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LEI COMPLEMENTAR N.º 232/2023. 
DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

 
SÚMULA: “Altera disposições constantes no anexo 
III, da Lei Complementar Municipal n. 47, de 1º de 
dezembro de 2011, conforme especifica”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º Fica alterado o anexo III, da Lei Complementar Municipal n. 47, de 1º de 
dezembro de 2011, no tocante aos requisitos para o cargo de Fiscal de Obras e 
Posturas: 
 
“(...). 

ANEXO III 
Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo Ocupacional: Médio - Técnico 
Atribuições do Cargo 

 
Cargo: Fiscal de Obras e Posturas 

Descrição 
Sintética (...) 

Descrição 
Detalhada (...) 

Requisitos Ensino Médio Técnico em Edificações com inscrição no CRT/PR 
 
(...).” 
 
Art. 2º Fica alterado o anexo III, da Lei Complementar Municipal n. 47, de 1º de 
dezembro de 2011, no tocante aos requisitos para o cargo de Técnico em Controle 
de Obras, Orçamentos e Projetos: 
 
“(...). 

ANEXO III 
Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo Ocupacional: Médio - Técnico 
Atribuições do Cargo 

 
Cargo: Técnico em Controle de Obras, Orçamentos e Projetos 

Descrição 
Sintética (...) 

Descrição 
Detalhada (...) 

Requisitos Ensino Médio Técnico em Edificações com inscrição no CRT/PR 
 
(...).” 
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Art. 3º Fica alterado o anexo III, da Lei Complementar Municipal n. 47, de 1º de 
dezembro de 2011, no tocante aos requisitos para o cargo de Topógrafo: 
 
“(...). 

ANEXO III 
Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo Ocupacional: Médio - Técnico 
Atribuições do Cargo 

 
Cargo: Topógrafo 

Descrição 
Sintética (...) 

Descrição 
Detalhada (...) 

Requisitos Ensino Médio Técnico em Edificações com inscrição no CRT/PR 
 
(...).” 
 
Art. 4º Fica alterado o anexo III, da Lei Complementar Municipal n. 47, de 1º de 
dezembro de 2011, no tocante aos requisitos para o cargo de Técnico Agropecuário: 
 
“(...). 

ANEXO III 
Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo Ocupacional: Médio - Técnico 
Atribuições do Cargo 

 
Cargo: Técnico Agropecuário 

Descrição 
Sintética (...) 

Descrição 
Detalhada (...) 

Requisitos Ensino Médio Técnico em Agropecuária e inscrição no CFTA/PR 
 
(...).” 
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de junho de 2023. 

 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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